
 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 
 

DECRETO Nº 02/2022 

DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 

  

 

DISPÕE COMO MEDIDA SANITÁRIA DE 

CARÁTER EXCEPCIONAL, SOBRE A 

OBRIGATORIEDADE DE 

COMPROVAÇÃO DA VACINAÇÃO 

CONTRA COVID-19, PARA O ACESSO E A 

PERMANÊNCIA NOS ÓRGÃOS E/OU 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS NO 

MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas nos termos do artigo 109, incisos V, VIII e XXIX da 

Lei Orgânica municipal, 

 

CONSIDERANDO o aumento no número de casos em Sergipe e em todo o Brasil; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas de redução da velocidade de 

propagação do vírus; 

 

CONSIDERANDO ainda a Resolução nº 16 de 15 de abril de 2021 e a Resolução nº 39 

de 31 de janeiro de 2022 do comitê técnico-científico e de atividades especiais do 

Governo do Estado de Sergipe; 

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever dos Entes Federativos 

garantir, mediante políticas públicas, a redução do risco de doenças e de outros agravos, 

bem como, garantir o acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua proteção 

e recuperação, conforme regulamenta a Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

que estabelece em seu inciso III, alínea "d", do art. 3º, que para o enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da COVID-19, as 

autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, entre outras, a 

determinação de realização compulsória de vacinação e outras medidas profiláticas; 
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CONSIDERANDO que o inciso III, alínea "d", do art. 3º da Lei federal nº 13.979, de 

2020, permanece em vigor por força da decisão proferida na ADI 6.625, do Distrito 

Federal, pelo E. Supremo Tribunal Federal; 

 

CONSIDERANDO a autoridade do Município para promover o controle sanitário e 

epidemiológico, conforme preceitua o inciso II do art. 200 da Constituição Federal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam condicionados, a partir de 1º de março de 2022, à prévia comprovação de 

vacinação contra a COVID-19, como medida de interesse sanitário de caráter 

excepcional, o acesso e a permanência no interior de órgãos e/ou repartições públicas no 

Município de Riachuelo/SE. 

Parágrafo único. A vacinação a ser comprovada corresponderá a 1ª dose e a 2ª dose ou a 

dose única, em razão do cronograma instituído pela Secretaria Municipal de Saúde - 

SMS, em relação à idade da pessoa. 

 

Art. 2º Caberá a cada órgão e/ou repartição pública, a adoção das providências 

necessárias: 

 

I - ao controle de entrada de cada indivíduo nas suas dependências, mediante 

apresentação de comprovante vacinal juntamente com documento de identidade com 

foto; 

 

II - à manutenção dos acessos às suas dependências livre de tumultos e aglomerações; 

 

III - ao cumprimento das medidas de proteção à vida aplicáveis ao tipo de 

estabelecimento e ao nível de alerta previsto para o território de sua localização. 

 

Art. 3º Serão considerados válidos para os fins comprobatórios de vacinação contra a 

COVID-19, as anotações constantes dos seguintes documentos oficiais: 

 

I - certificado de vacinas digital, disponível na plataforma do Sistema Único de Saúde - 

Conecte SUS; 

 

II - comprovante/caderneta/cartão de vacinação em impresso em papel timbrado, 

emitido no momento da vacinação pela Secretaria Municipal de Saúde, Institutos de 

pesquisa clínica, ou outras instituições governamentais nacionais ou estrangeiras. 
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Art. 4º A produção, utilização ou comercialização de documentação comprobatória 

falsificada de vacinação contra a COVID-19, bem como a adulteração do documento 

verdadeiro, seu uso ou comercialização, sujeitarão o infrator à responsabilização 

administrativa, sem prejuízo das sanções nas esferas civil e penal, na forma da lei. 

 

Art. 5º A Secretaria Municipal de Saúde - SMS poderá editar no que couber, atos 

complementares ao presente Decreto. 

 

Art. 6º O presente decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, ficando 

revogadas quaisquer disposições em contrário. 

 

 

Riachuelo/SE, 23 de fevereiro de 2022. 
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